
DEFENSORIA PÚBLICA DA UNL\O 

PROJETO DE LEI Nº tCf ,2:, , DE 201 "1. 

Disp()e sobre ,1 cn,1c;c1u ele cargos 
cm comiss:10 e de runc.;ôcc.; de 

confia11<.;.:1 110 qumlro ele pessoal da 
Dclcnsoria l'c1blic1 eh Uni,·10. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº Ficam criados, no quadro de pessoal cb Deknsoria Pública da 

Uniao, os cargos cm comissão e as funções de confiança constantes do /\nexo I desta 

Lei. 

Art. 2° Cabe ü Defensoria Pública-Geral ela Uniao, cm su11 cskra de 

compelência, adotar as providências necessárias à execução dl'.slc1 Lei, inclusive qut1nlo 

,1 clistribuição e ao estabelecimento de cronograma anual de imrlantaç,10 e provimrnlo 

dos cargos e das funções de que trata o art. !º. observada a d1sponibilicladc 

orçamentúria. 

Art. 3° A remuneração dos cargos e das furn,;ôes de que tr,1t;_1 o arl. 1u, 

no ftmbilo da Defensoria Pública da União, para fins do dispo'.-ilo nu par,ígr;tfo l111ico do 

an. h2 da Lei 8.112, de 11 de clezernbro ele ltJlJ0. é aqucL1 conslanlc no 1\ncxn li dcsl11 

Lei. observados os reajustes gerais e antecipações concediclos 110 servidor pC1bl1co 

Art. 4° É facultado ,10 serviuor investiclo cm c1rgo cm com1ssao 

previslo nesla Lei optar pela remuneração corrcsponclcnlc i!O Vl'.ncimcnlo ele seu c1rgo 

efetivo acrescido de sessenta e cinco por cento do valor lixaclo para o rcsrectivo cargo 

cm comissão, sem prejuízo ele outras gratificaçôes a que L-1ça jus. 

Art. 5° Cada órgüo da Defensoria Públic1 1'11 L:rn,10 dcsli1111r;'i. 110 

mínimo, sessenta por cento dos cargos em comissúo ck que traU1 esta Lei ao:-i (Jcupc111lcs 

de cargos efetivos integrantes das carreiras da Dcl"cnsoria PL-1h]ic_1 dtt U11i:-1ll. nus ti..:rrno'.'--



DF:FENSORIA PÚBLICA DA U:>iIÃO 

da Consliluição Federal, art. 37, V, observados os requisilos de qualificação e 

experiência previstos e1n regulamento, resguardadas as situações conslituídt1s alé a <l<Jla 

da publicação desla Lei. 

Arl. 6º No âmbilo da Defensoria Públirn d:1 Uni,10, é vedada a 

nomeação ou designac;ão para cargos em comissão e fun~ões de confiança de cônjuge, 

companheiro ou parente cm linha rcta 1 colateral ou por afi111c_h1de, ct!é o Lcru~lro grau, 

inclusive, dos respectivos membros ou de servidor ocupante de crrgo ele clircc/10, chcl'ia 

ou assessoramento, compreendido o ajuste medic1nlc dcsign~1ções ou ccssôcs recíprocas 

cm qualquer órgão da Administração Pública dircla e indirela dos Poderes ela União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, salvo de servidor ocupante de cargo 

de provimenlo efetivo da Defensoria Pública da União, CclSO em que a vedação é rcstritcl 

ú nome.:1ção ou designação para o exercício perante o membro ou servidor clctermim1nlc 

ela incompalibilidacle. 

Arl. 7° As despesas decorrentes ela aplicaçüo desta Lei correrao ir 

conta elas dotações rnçarnentárias consignadas ir Defensoria Públiu, ela União no 

Orçamento-Geral da União. 

Art. 8° A partir do provimento de cinquenta por cento cios c:rrgos e das 

runçôes previstas nesta Lei, serao redistribuídos ao Poder Executivo os cargos cm 

comissüo de dircçJo, chefia e aSSL'.SS01amenlo do Grupo Di1Tl/10 e /-\:--scssurc1mcnlu 

Superior- DAS, atualmente utilizados pela Defcnsmia Púhlicc, ela lj11ii1Cl 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua puhl ic1,J10. 



DEFENSORIA PÚBLICA DA l!~IAO 

JUSTIFICAÇAO 

A Defensoria Pública da Uniüo (DPU) e instiluiçJo 

conslitucionalmente delineada para promover a orientação jurídica, a promução cios 

direitos humanos e a defesa, cm todos os graus, .1ud1ci,d e exl1c1juclic1al, dos clircilos 

individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, dos cidt1d,-1os que 11:10 dispücm de 

recursos rara arcar com a contrataçüo de um c:HJvogadn ou com ris (icspesc1s de um 

processo judicial. 

A ela compete desenvolver essa relevanlt rn1ssüo rl'.rtinlc a JusL1ça 

Federal, Mililar, Eleitoral e do Trabalho, e a Administração Pública Federal, cm lodos 

os Eslaclos da Federação e no Distrito Federal. Ernborn inegavelmenlc rclcvc1nlc D papel 

dessa instituição no sistema de justiça brasileiro, a DPU foi irnplanlacla crn carCtte, 

cmcrgencial e provisório por meio da Medida Provisória 1l1 <J3()/lJ), convcrticlct na LL'.i nu 

9.0211, de março de 1995. Com efeito, passados quase vinle anos, a DPU, nc1rL1 ollsl,1n1c 

lenha realizado mais ele 1,5 milhão de atendimentos no ano de 2013, ,1illlla possui 

grandes dificuldades para a consecução de sua missão. 

Uma dessas dificuldades, possivelmente a principal, é c1 insuficiência 

Lic cargos cm comissão e furn,;ões de confiança para que, junlo com a inlerioriLiJ<.;ÜO da 

lnstiluição pretendida pela Emenda Conslitucional n" 811/2() 13, promov,1-se " 

descentralização de rotinas e atividades administrativc1s do ôrgüo_ ntirniza11do a 

prestaç~to de assistência jurídica ao cidadão pobre e vic1bili1ando su<.1 univcrsal1Ld(,';lo. 

A citada emenda instrumenL:1l izou a aulonomi<.1 cunfcrid:1 pcl;1 l~mc11d;1 

Constitucional nu 74/2013 ú DPU e impôs ao órgüo miss,-10 comrxllívcl com csstt nova 

1cc1lirlc1de: contar, no prazo de oilo anos, com del"cnsores pL1blicos cm lildas as unidades 

_1urisdicionais em número proporcional à demanda e à população. Assim, niío pode mais 

ltirclar a estruturação definitiva do órgão, visando a que se dê cumprimento it m1ss~io de 

garantir aos necessitados o conhecimento e a clcfosa de seus rlireitos,.Y 
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Atualmente, o órgão mantém 64 unicbdcs funcionando cm Lodo o país 

e, com essa eslrulura, atinge a população de 1.776 municípios. Apesar de possivelmente 

rer1resenlar um número relativamente alto, trata-se, na verdade, de uma exclusão de 65 

milhões de brasileiros hipossuficientes. O déficit institucional cm relação ,1 cobertura 

necessária para acompanhar a Justiça Federal é de aproximadamente se lenta por cento. 

Esse contexto indica a necessidade de um profundo processo de 

transformação organizacional, cujo requisito b[1sico para uma descentralização e 

interiorização do órgão efetiva e eficiente é a criação ele cargos em comissúo e de 

funções comissionadas para comporem a espinha dors;tl dil lnslilui,üo. 

;\ rrecaricdade da DPU, rel"lclida cm suil dehtlicL1de estrutural. 11üo 

corresponde ü 1mpo1tüncia <la missão Ueste órg;:\o pciré:l o dcsenvolvimcnlo du pc1ís. 

Desse modo, a criação de 1.146 cargos em comissão e funçf)es de confi,11H,;a supriri,tm a 

necessidade de estruturação inicial do órgão, facilitando sobrc1m1ncira i11teriorizaç,10 ela 

assistência _jurídica integral e gratuita determinada pelo constituinte reformador. 

Cumpre ressaltar que o quantitativo de cargo-; a serem criados espelha 

os primeiros quatro anos do processo de interiorizaçao da DPU, reríodo no qual havcrú 

provimento graclual, 11a medida da capacidade de crescimcnlo e descentr,tlizaçüo 

decorrentes da necessidade de transição de um órgün que deixa ele estar sob a prole~c"to 

direta do Ministério da Justiça para se autocletcrmimir, sempre cm sinlorna com eis 

autorizações orçamentárias. 

Por fim, repise-se a fragilidade institucional aluai cm rclaç,10 aos 

dspeclos de gestão e administração, uma vez que somcnlc C,\Íslcm na DPU (i(lzc c;1rgos 

cm comissüo para guarnecer o órgão nacionalmente, comroqo de mais de scs-;cnla 

unidades Lm todo o país e que movirncnla cerca de sdccc111os urnlrc1los c1dmi11ist1·i.l[Í\·os. 

11um montante aproximado ele 211() milhôcs de reais cm recursos de custeio e 

invcqimcn1o. 

É impossível cumprir a missão de i11Lcriorizaç,·10 dclerrninilda pe1'1 

Emenda Constitucional n" 80 com essa eslrulura, principiilmcnte se considerarmos que il 
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Defensoria Pública tem o dever de estar onde cstüo o Poder Judiciúrio e o Ministério 

Públ1co, mas possui recursos substancialmente infcrimcs, tanto cm lermos l'inanceiros 

quanto de pessoal. 

Jt--- ------;;rri 
____________ fl ~~--1,,v"::.-<Z/Jc.jflc-~. 2014 

<_----- Haman Tabosa de Moraes e Córdova 

Defensor Público-Geral Federal 
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ANEXO I 

Quantidade de cargos em comissão e funções comissionadas 

---·-·-~-

~ Cargos em Comissão Quantida(\c 
CC-7 4 

CC-6 7 
. -

i CC-5 27 

~ 
-

CC-4 59 
CC-3 212 

CC-2 193 
CC-1 282 

--- -

Funções ele Confiança Quantidade 
FC-3 T) --

f'C-2 
FC-1 288 

_j 

J 
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ANEXO li 

Cargos cm comissão e funções comissionadas - valores integrais de remuneração 

----- ---- ----

Denominação llcm.~ ~~craçãc, 
Cargos em Comissão 

CC-7 R$ 14.(1118.45 

--:---=--i 
---------1 

- ---------< 

' CC-6 R$ l 2.lJ40.65 
~ 

·-

CC-5 R$ 1 1.383,43 
"--· ---- ---

CC-4 R$ 'J.'J32,33 

CC-3 R$ 7.785,36 _ 
-

--=1 
CC-2 R$ 7 045,lJO 

CC-1 R$4915,711 
-- - --

Funções de Confiança ---

FC-3 R$ 1.943.87 
3 

-
FC-2 R$ l .3<i2,8 I 

---- ----------, 

FC-1 R$ 1. 172.115 
------ . --· 


